
VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO, EMPREGO E COMPETITIVIDADE
EMPRESARIAL

Portaria n.º 8/2013 de 7 de Fevereiro de 2013

O Decreto Legislativo Regional nº 38/2012/A, de 18 de setembro, criou um regime de livre
acesso e exercício de atividades económicas na Região Autónoma dos Açores, abrangendo a
quase totalidade dos estabelecimentos de comércio, designadamente, estabelecimentos de
comércio por grosso, de comércio a retalho, de restauração ou bebidas, e de prestação de
serviços e de armazenagem.

Aquele regime veio permitir a abertura imediata de estabelecimentos de restauração ou de
bebidas, comércio de bens, de prestação de serviços ou de armazenagem, sem necessidade
da emissão de outras licenças, autorizações, validações, autenticações, certificações, atos
emitidos na sequência de comunicações prévias com prazo, registos, pagamento de taxas e
outros atos permissivos, substituindo as licenças e autorizações administrativas por uma mera
comunicação prévia ou comunicação prévia com prazo da informação necessária à verificação
do cumprimento dos requisitos legais.

O mesmo diploma também concentrou e sistematizou o regime de autorização de instalação
e de modificação de estabelecimentos de comércio a retalho, simplificando o seu regime e
tramitação.

Porém, a entrada em vigor do Decreto Legislativo Regional n.º 38/2012/A, de 18 de setembro
depende da aprovação, por portaria dos membros do Governo Regional com competência em
matéria de administração local e de economia, dos modelos de impresso para a comunicação
prévia, comunicação prévia com prazo, regime de autorização prévia de instalação de
estabelecimentos de comércio a retalho, o que agora se concretiza, com a publicação do
presente diploma.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Vice-Presidente do Governo, ao abrigo do
disposto no nº 2 do artigo 33º, do Decreto Legislativo Regional n.º 38/2012/A, de 18 de
setembro, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

1 - São aprovados os formulários de mera comunicação prévia, comunicação prévia com
prazo e pedido de autorização prévia de instalação e modificação de estabelecimentos de
comércio a retalho, conforme modelos anexos à presente portaria, da qual fazem parte
integrante:

a)Anexo I – Mera Comunicação Prévia de Instalação, Modificação e Encerramento de
Estabelecimentos de Comércio, Restauração ou Bebidas, Armazenagem e Serviços;

b)Anexo II – Comunicação Prévia com Prazo de Instalação ou Modificação de
Estabelecimentos de Comércio, Restauração ou Bebidas, Armazenagem e Serviços;

c)Anexo III – Comunicação Prévia com Prazo de Instalação ou Modificação de Prestação
de Serviços de Restauração ou de Bebidas com Caráter não Sedentário;

d)Anexo IV – Pedido de Autorização Prévia de Instalação e Modificação de
Estabelecimentos de Comércio a Retalho.



2 – Os elementos a que se refere a alínea a) do nº 1 do artigo 13º do Decreto Legislativo
Regional nº 38/2012/A, de 18 de setembro, são os que constam do modelo mencionado na
alínea d) do número anterior.

Artigo 2.º

Norma transitória

1 - Até à disponibilização do balcão único eletrónico, os formulários a que se referem as
alíneas a), b) e c) do nº 1 do artigo anterior, são disponibilizados no Portal do Governo Regional
dos Açores e remetidos por via eletrónica à Direção Regional de Apoio ao Investimento e à
Competitividade, depois de devidamente assinados, que os remeterá, pela mesma via, à
respetiva câmara municipal.

2 – Para efeitos do disposto no número anterior, cada câmara municipal deverá disponibilizar
um endereço de correio eletrónico para a receção dos formulários.

3 – Os despachos de indeferimento por parte da câmara municipal são comunicados ao
empresário e à entidade coordenadora.

4 - O formulário a que se refere a alínea d) do nº 1 do artigo anterior, é disponibilizado no Portal
do Governo Regional dos Açores, podendo ser apresentado em suporte eletrónico e remetido à
Direção Regional de Apoio ao Investimento e à Competitividade, depois de devidamente
assinado.

Artigo 3.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Vice-Presidência do Governo, Emprego e Competitividade Empresarial.

Assinada em 31de janeiro de 2013.

O Vice-Presidente do Governo, Sérgio Humberto Rocha de Ávila.
































